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lI - Dar publicidade e manter atualizados os dados de cada contrato sob sua gerência;

lll   -  Acompanhar  a   vigência   do   jnstrumento   contratual,   a   fim   de   proceder  às   dmgências   administrativas   de
prorrogação, se possível  e vantajoso for,  ou ao encerramento da  contratação, de modo a garantir o atendimento do
interesse público.

Parágrafo único - O  gestor que não observar as normas contidas nesta  Portaria e na legislação vigente,  referente
à  Gestão  e  Fiscalização  de  Contratos Administrativos  e  causar  danos  de  qualquer  ordem  ao  Poder  Público  em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar;

Art. 3O -  Compete  ao fiscal,  a  verificação  da  correta execução  do objeto  contratual,  em  seu  aspecto quantitativo  e
qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao obJ'eto contratado.

Parágrafo  único  - O fiscal  que  não observar as  normas  contidas  nesta  Portaria  na  legislação vigente,  referente à
Gestão  e  Fiscalização  de  Contratos  Administrativos  e  causar  danos  de  qualquer  ordem  ao  Poder  Público  em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 4O - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 50 - Ficam revogadas as disposições em contrárío.

Gabinete do Diretor Geral da Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista - FSVC,  Estado da Bahia, em 23
de Setembro de 2021.

Registre-se e publique-se.

DIOGO GOMES DE AZEVEDO FEITOSA
DIRETOR GERAL - FSVC
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Dispensa (Faz).

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA,  Estado da Bahia,  usando das atribuições que lhe confere
o art.  75,  incisos  lll  e Xl,  da Lei Orgânica do Município,  e nos termos da  Lei Complementar nO  1.786, de 2011,

DECRETA:

Art.  10  Fica  dispensada  a  Sra.  MAYARA RIBEIRO  DOMINGUES ,  matrícula  nO  245560,  da  função  de  Membro   da
Comissão Especial de lnventário de Bens lmóveis, criada  pelo Decreto nO 21.057,  de 20 de maio de 2021.

Art.  20  Este  Decreto  entrará  em  vigc)r  na  data  de  sua  publicação,  ficando  revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Vitória da Conquista-BA, 24 de setembro de 2021.
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